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EMENDA *"4- Âo pRoJETo DE LEI No 71, DE 2017.

cÂrgnnp, r,1'Jii;r;rr,xl nE cAscAVÊ1 
(Âutor: veteador Poücial Madril/PMB)

Recebido ervt

Protoco!c

EMENDA MODIFICATIVÂ.

Modifica-searedaçã,o da ementa, do Ârt. 1" e do parâgrafo único do Art.2", do Projeto de Lei

71, de 2017, que passa ter a segúnte redação:

"Dispõe sobre a cassação de alvarâ de funcionamento de

estabelecimentos que forem flagrados cometcializando,
adquirindo, úansportando, estocando ou tevendendo
ptodutos oriundos de furto, toubo ou outro tipo de
ilícito."

"AÍt. 1" Esta lei gaÍante a cassação do -Llvatâ de Funcionamento dos
estabelecimentos que estiverem comercializando, adquidndo, üstribündo,
tÍanspottando, estocando ou tevendendo produtos oriundos de futto, toubo ou
ouúo tipo de ilícito."

".FtÍt.2o ... "

"Parágrafo único. A constâtação previstâ no caput podetá também setá auferida
por meio de matérias veiculadas em ótgãos de imprensa, sendo que neste caso, â
Itsca\zaçáo municipal deverá solicitar aos órgãos de segutança pública que

efetuou a apreensáo, o devido boletim de ocorrência paru as tomadas das

providências impostas por esta lei."

É a emenda. Sala das Sessões.

Em27 de novembro de2017

e ]ar,'J""ii
Policial Madril
Vereador/PMB

Justificativa:

A ptesente emenda se faz necessária paÍa que o intento do Ptojeto de Lei em

comento tenha maior efetividade na constatação dos vetbos definidos na emeÍrta e seu texto

legal.
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Pois, em assim sendo, attng1tâ no todo seu objetivo, uma vez que nem todo

objeto comercializado ou depositado de otigem ilícita são ptovenientes apenas de cargas, aftnal,

um único objeto, sepatadamente de seu conjunto, também pode set produto de iücito.

E no tocante a ilícito, tem-se que este não necessariamente possa set produto de

furto ou roubo, mas sim, por exemplo, de aptoptiaçào indébita ou mesmo outro meio atdiloso

ilicitamente obtido.

Assim sendo, entendemos que a lei abrangetá no todo em seu objetivo
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